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O Prefeito Municipal de Miracema, no 

legais que lhe são conferidas pelos inciso 

Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 

o das atribuições 

HI, Y, Vil e VII do 

RESOLVE: 

Art. 1º - RETORNAR às funções o(a) servidor(a) municipal GÉZIO LUIZ SENTINELLA, 

Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 5220-5, nos termos do Processo 

Administrativo nº 2020.07787-5, a contar de 21 de setembro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 21 de setembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de    ífacema, 21 de aid de 2020. 
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